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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING

FEPEP

R. Sabará, 413 - conj. 12 - Higienópolis - São Paulo – CEP:  01239-011

CNPJ: 06.877.594/0001-08

Resolução 04/2006


Cria o cargo de Diretor Institucional da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP.

O Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP, no exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o esporte vem se estruturando e sendo reconhecido por órgãos governamentais como modalidade esportiva;

CONSIDERANDO que a FEPEP conta com a colaboração de todos os interessados no crescimento do esporte; e,

CONSIDERANDO que há a necessidade de que aqueles que trabalham em prol da FEPEP devem ter autoridade para falar em seu nome,
Resolve:

Art. 1º Criar o cargo de Diretor Institucional, com a atribuição de representar a FEPEP junto a entidades governamentais, bem como outras que vierem a ser definidas em posterior regulamentação. 
Art. 2º - Nomear os Srs. Luciano Andrade Bernardes e Gilson Daniel Del Santo para ocuparem, em conjunto ou separadamente, o cargo de Diretor Institucional da FEPEP. 
São Paulo, 5 de dezembro de 2006
José Maurício Ferreira Lemos
Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP
